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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 301/2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 
1.020, de 20 de novembro de 1995, alterada pela Lei n° 1.488, de 25 de abril 
de 1991; 

CONSIDERANDO o resultado de reuniões realizadas 
na Câmara Municipal, com a presença de Vereadores, Secretários Municipais 
e industriais interessados na solução da destinação de terreno localizados no 
"Parque das Confecções" localizado na cidade de Umuarama; 

CONSIDERANDO o ofício n° 116/2002, da Câmara 
Municipal de Umuarama, 

RESOLVE: 

I - Constituir Comissão Especial destinada a proceder 
análise e oferecer sugestão objetivando solução legal e adequada sobre o 
imóvel constituído pelo "Lote de terras n° 6B-15-Remanescente", localizado 
no Parque Industrial II, na cidade de Umuarama, destinado a doações a 
pessoas jurídicas sediadas em Umuarama e que operem no ramo de 
indústria têxtil, de que trata a Lei Municipal n° 1.020, de 20 de novembro de 
1985, alterada pela Lei n° 1.488, de 25 de abril de 1991, com a seguinte 
composição: 

a) DAVID PENIDO, Vereador; 

b) CELSO LUIZ POZZOBOM, Vereador; 

c) LUCILENIO ALVARES PALOMO, Vereador; 

d) MARCELO DERENUSSON NELLI, Vereador; 

e) MARIA JOSÉ ROQUE SIMÕES, Vereadora; 

f) INÁCIO PEREIRA PINTO, Vereador; 

G) VALDECIR PASCOAL MULTATO, Vereador; 
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h) FAUSTO CARNEIRO, Vereador; 

i) JOSÉ CÍCERO DA SILVA LAURENTINO, Vereador; 

j) CLEUSA BRAGA FRANQUINI, Vereadora; 

k) SIDNEI MORENO VEDOVOTO, Secretário 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

I) JOSÉ MATTOS ROCHA, Secretário Municipal de 
Ação Parlamentar; 

m) ANTONIO CARLOS LAVAGNINI, Chefe da Divisão 
de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, da Prefeitura 
Municipal; 

n) LUIZ CATARIN, Procurador-Geral do Município. 

II — estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a 
apresentação de relatório de conclusão dos trabalhos. 

Publique-se. Registre-se. In mem-se. 



DIVISÃO DE COMUNIC 

A terado Conforme 
Alterado Conforme 

05G No ,(9g- 03 

Nte/tAd  
DIV. SERVIÇOS GERAIS 

weÁ: atio, 

SIVIISO S0áIAHRS AKI  

õN 

Ottuo4uo3 °peiem/ 


	00000001
	00000002
	00000003

